
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.711/2012 
 
Autor: Renato Molling 
 

Data da 
Apresentação: 

18/04/2012 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
estabelecendo que o Poder Concedente deverá outorgar 
autorização condicionada para implantação de aproveitamento 
de potencial hidráulico com características de pequena central 
hidrelétrica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Minas e Energia;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 02/05/2012 
 

 


